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RESOLUÇÃO Nº 81/2023 
 
 

Designa Comissão Eleitoral 2023 
 
 
A Presidente do COMITÊ NACIONAL DE CERIMONIAL E PROTOCOLO – CNCP 
Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 25, incisos I, do 
Estatuto Social, e em conformidade com o contido no art. 23, inciso IV, bem como 
em atenção ao disposto no art.16, inciso I, art. 37 e art. 40, do mesmo Estatuto, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar os membros da Comissão Eleitoral: Fredolino Antônio David 
(SC), presidente; Sônia Maria Rodrigues Domingues (RJ) e Ernane José Campos 
(MG), para, sob a presidência do primeiro, coordenarem as Eleições Majoritárias 
do CNCP Brasil, biênio 2024/2025, o processo de votação e a apuração dos votos 
destinados a eleger o presidente, o vice-presidente e os Conselhos Fiscal e de 
Ética, na forma das disposições da Resolução Nº 80/2023.  
 
Art. 2º. Considerar extinta a Comissão, ao término do referido processo eleitoral.  
 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.  
 
 

Brasília, 19 de setembro de 2023. 

 

 

 

Raab Simões dos Santos 
Presidente 
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